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23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público nas instalações da Câmara Municipal de Grân-
dola e disponibilizada na sua página electrónica (www.cm -grandola.pt). Os 
candidatos aprovados em cada método de selecção são convocados para a 
realização do método seguinte através de notificação, pela forma prevista na 
alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público nas instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página electrónica.

25 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da 
categoria, é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

Paços do Município de Grândola, 22 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Beato

302948606 

 Aviso n.º 4605/2010

Procedimento concursal comum, para a contratação por tempo 
indeterminado de cinco Assistentes Operacionais (Auxiliares de 
Acção Educativa), da carreira geral de Assistente Operacional.
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, torna -se público que, pelas deliberações do órgão exe-
cutivo de 24/09/2009 e de 05/11/2009, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, para contratação 
por tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, tendo em vista o preenchimento de cinco postos de trabalho na 
categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Acção Educativa), da 
carreira geral de Assistente Operacional, previstos no Mapa de Pessoal 
da Câmara Municipal de Grândola, para exercer funções no Sector de 
Educação, integrado na Divisão de Acção Social, Cultura e Educação.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Do total do número de postos de trabalho, um é reservado para 
candidatos com deficiência com um grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, de acordo com o previsto no Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro.

4 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

5 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6 — Local de trabalho: Jardins de Infância do Concelho de Grân-
dola.

7 — Caracterização dos postos de trabalho:
Proceder ao acolhimento das crianças no período da manhã;
Auxiliar e acompanhar o docente de cada grupo de crianças nas 

actividades lectivas;
Auxiliar e acompanhar a Assistente Técnica de cada grupo de crianças 

no desenvolvimento das actividades do Programa de Apoio às Famí-
lias;

Assegurar a limpeza dos espaços escolares (salas, refeitório, pátios, 
sanitários, espaços exteriores);

Proceder à recolha do lixo nos diversos espaços exteriores e interiores 
dos Jardins de Infância;

Repor produtos de higiene e limpeza nas instalações sanitárias e nas 
salas de aula;

Realização outras tarefas, inerentes à sua função, solicitadas pelos 
superiores hierárquicos.

8 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, de 
acordo com a idade, não sendo possível a substituição do nível habili-
tacional por formação ou experiência profissional.

9 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, iniciando -se o recrutamento de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

10 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, procede-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

11 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento concursal.

12 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos (com carácter 
eliminatório) e avaliação psicológica (com carácter eliminatório).

12.1 — Os métodos de selecção a utilizar no recrutamento dos candi-
datos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
ou em situação de mobilidade especial, e que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ac-
tividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento concursal são os seguintes: avalia-
ção curricular (com carácter eliminatório) e entrevista de avaliação de 
competências (com carácter eliminatório), excepto, quando afastados, 
por escrito, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

12.2 — A prova teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos, 
numa única fase e com a duração de 90 minutos, visa avaliar os conhe-
cimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício da função e será constituída por 
questões de desenvolvimento e realizada em suporte de papel. A prova 
será valorada numa escala de 0 a 20 valores.

Programa da Prova:
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Pú-

blicas;
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
Regime Jurídico do Desenvolvimento da Educação Pré -Escolar;
Lei Quadro da Educação Pré -Escolar;
Normas a observar no período de funcionamento dos estabelecimentos 

de Educação Pré -Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Legislação a consultar:
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Decreto -Lei n.º 147/97, de 11 de Junho;
Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro;
Despacho n.º 16795/2005, de 23 de Agosto.
Aquando da realização da prova de conhecimentos os candidatos 

poderão consultar a legislação e documentação constante do respectivo 
programa.
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12.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A avaliação psicológica comportará duas fases, sendo cada uma eli-
minatória, e será valorada da seguinte forma: em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto; na 
última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classifica-
ções de 20,16,12,8 e 4 valores.

12.4 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os 
seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a dois anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, com-
petência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A avaliação curricular será calculada através da média aritmética 
simples das classificações quantitativas dos elementos a avaliar.

12.5 — A entrevista de avaliação de competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação num guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de competências é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20,16,12, 8 e 4 valores.

13 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de selecção.

13.1 — A valoração final dos métodos de selecção obrigatórios será 
obtida através da seguinte fórmula:

VF = (PC x 60 % + AP x 40 %)

em que:
VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

13.2 — A valoração final dos métodos de selecção aplicados aos 
candidatos que se encontrem na situação referida no ponto n.º 12.1 do 
presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC x 55 % + EAC x 45 %)

em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

13.3 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte.

14 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), que se 
torne impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 
utilizar -se -á como único método de selecção obrigatório a prova de 
conhecimentos, tendo a ponderação de 100 % para a valoração final.

15 — Na sequência da aplicação dos métodos de selecção e da orde-
nação final dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, serão utilizados os critérios de desem-
pate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1.º Experiência profissional dos candidatos na respectiva área fun-
cional;

2.º Formação Profissional dos candidatos na respectiva área fun-
cional;

3.º Residência no Concelho de Grândola.

16 — Composição do júri:
Efectivos
Presidente: Alcides José Fuschini Bizarro — Chefe da Divisão de 

Acção Social, Cultura e Educação;
Vogais: Vânia Isabel Pereira Sobral Ferreira — técnica superior de 

Educação, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimen-
tos;

Ana Raquel Pala Bizarro — técnica superior de Relações Interna-
cionais.

Suplentes
Presidente: Vânia Isabel Pereira Sobral Ferreira — técnica superior 

de Educação;
Vogais: Ana Clara Guerreiro Mendes — Assistente Técnica;
Isaura Cristina da Silva Correia — Assistente Técnica.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

18 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
18.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 
de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obri-
gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.
pt) e entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou 
remetido através de correio registado com aviso de recepção, para Câ-
mara Municipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 
Grândola.

18.3 — Não é admitida a apresentação de candidaturas por via elec-
trónica.

18.4 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-
nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do 
desempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração 
de que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou, se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

18.5 — A não apresentação da declaração referida na alínea d) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 
determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato para efeitos de prioridade na fase de recruta-
mento.

18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 8.1 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por ofício registado, conforme previsto na alínea b), 
do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
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a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, 
do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público nas instalações da Câmara 
Municipal de Grândola e disponibilizada na sua página electrónica 
(www.cm -grandola.pt). Os candidatos aprovados em cada método de 
selecção são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público nas instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página electrónica.

25 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da 
categoria, é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

Paços do Município de Grândola, 22 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Beato.

302948922 

 Declaração de rectificação n.º 439/2010

Procedimento concursal comum, para a contratação por tempo 
indeterminado de quatro assistentes operacionais (auxiliares

de serviços gerais), da carreira geral de assistente operacional
No aviso n.º 3471/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 33, de 17 de Fevereiro de 2010, relativo ao procedimento concursal 
comum, para a contratação por tempo indeterminado de quatro assis-
tentes operacionais (auxiliares de serviços gerais), rectifica-se o n.º 12 
e o n.º 18.6 do referido aviso, pelo que, onde se lê:

«12 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: 
Prova prática de conhecimentos (com carácter eliminatório) e ava-
liação psicológica (com carácter eliminatório).» 

deve ler-se:
«12 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: 

Prova teórica escrita de conhecimentos gerais (com carácter elimina-
tório) e avaliação psicológica (com carácter eliminatório).»

e onde se lê: 
«18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovati-

vos dos requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7 do 
presente aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em 
que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como 
aos demais factos constantes na candidatura.» 

deve ler-se: 
«18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos 

dos requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 8.1 do 
presente aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em 
que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos, bem como 
aos demais factos constantes na candidatura.»
22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Carlos

Beato.
302948428 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Declaração de rectificação n.º 440/2010

Contratação por tempo indeterminado de três postos
de trabalho correspondentes à carreira 

e categoria de técnico superior (arquitecto)
Para os devidos efeitos se rectifica o aviso n.º 3103/2010, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 29, de 11 de Fevereiro de 2010, 
relativo aos requisitos de admissão ao procedimento concursal supra-
-referido, pelo que deve ser aditado ao referido aviso:

«7.1 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade 
da categoria para os três postos de trabalho correspondentes à carreira 
e categoria de técnico superior (na área de arquitectura) — apenas 
poderá ser candidato ao procedimento quem seja titular do nível ha-
bilitacional, licenciatura em arquitectura e inscrição como membro 
efectivo na Ordem dos Arquitectos, conforme o disposto no Decreto-
-Lei n.º 176/98, de 3 de Julho.»
18 de Fevereiro de 2010. — O Vereador dos Recursos Humanos, por 

delegação de competências, José Augusto Ferreira Araújo.
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 MUNICÍPIO DA HORTA

Aviso (extracto) n.º 4606/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por meus despachos pro-

feridos no 28 de Outubro de 2009 e com efeitos a partir de 22 de Outubro 
de 2009, nomeei ao abrigo do n.º 3 do artigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, Frederico de Melo Alves, para exercer as funções de Chefe do 
meu Gabinete de Apoio Pessoal e Alberto da Silva Ferreira para exercer 
as funções de Secretário do meu Gabinete de Apoio Pessoal.

8 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, João Fernando 
Brum de Azevedo e Castro.
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 MUNICÍPIO DAS LAJES DO PICO

Aviso n.º 4607/2010
Para os devidos efeitos, torno público que, a comissão de serviço, 

em regime de substituição iniciada em 05 de Novembro de 2009, pela 
trabalhadora Palmira Guincho Palhaça, técnica superior do Mapa de 
Pessoal, cessou no passado dia 05 de Janeiro, por força do disposto no 
n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto. A trabalhadora 
encontra -se posicionada no nível remuneratório 31, que corresponde ao 
montante de 2 025,35€ e subsídio de fixação à periferia no montante 
412,67€.

Município das Lajes do Pico, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente 
de Câmara, em exercício, Hildeberto Manuel Pereira Peixoto.
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 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 4608/2010
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 49.º, da Lei n.º 58/2008, de 

9 de Setembro, que aprovou o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
Que Exercem Funções Públicas, considere -se por este meio notificado 
o Senhor Nelson João Rebelo Oliveira, com a categoria de assistente 
operacional, ausente em parte incerta, que se encontra pendente o pro-
cesso disciplinar n.º 83/2009 PDI contra si instaurado, dispondo do 
prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do presente aviso, para 
apresentar a respectiva defesa, podendo examinar o processo, por si ou 
por advogado constituído, na Direcção Municipal de Recursos Humanos, 
Núcleo de Instrutores, sito na Rua Alexandre Herculano, n.º 46 — 5.º, 
1269 -054 Lisboa.

Lisboa, 09 de Fevereiro de 2010. — A Instrutora, Susana M. Ribeiro 
da Costa Correia.
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